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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as inconsistências da 

ordem de 20 bilhões de reais detectadas em lançamentos contábeis da empresa 

Americanas S.A. realizados no exercício de 2022 e em exercícios anteriores 

supostas irregularidades e prejudiciais ao interesse público - CPIAMERICANAS 

REQUERIMENTO N.º , DE 2023 

(Do Senhor Júnior Mano) 

 

Requerer ao Presidente do Banco 

Central a cessão de 03 (três) 

servidores para atuarem como 

perito, no assessoramento nos 

trabalhos desta CPI. 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 

da CF/88), legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeremos seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

seja solicitada ao Exímio Presidente do Banco Central a cessão de 03 (três) 

servidores para atuar como peritos nos trabalhos desta CPI, em especial para 

investigar as inconsistências da ordem de 20 bilhões de reais detectadas em 

lançamentos contábeis da empresa Americanas S.A. realizados no exercício de 

2022 e em exercícios anteriores de supostas irregularidades e prejudiciais ao 

interesse público.  

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme é de conhecimento de Vossa Excelência, a comissão foi 

estabelecida com o objetivo de investigar as possíveis inconsistências 

contábeis da empresa Americanas SA, registradas na ordem de 20 bilhões de 

reais, no exercício de 2022 e em exercícios anteriores, legalmente em 

desacordo com o interesse público. 
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Considerando a complexidade e a gravidade das supostas 

irregularidades financeiras envolvendo a Americanas SA, é crucial contar com 

a expertise de profissionais experientes para avaliar a CPI no desempenho de 

suas atividades investigativas. Nesse sentido, solicito, respeitosamente, a 

cessão de 03 (três) servidores do órgão para atuarem como peritos no auxílio 

aos trabalhos da CPI das Americanas. 

Os servidores requisitados deveriam ser responsáveis por utilizar seus 

conhecimentos especializados nas áreas contábil e financeira para analisar os 

registros contábeis da Americanas SA, verificar o cumprimento das normas e 

regulamentações vigentes, identificar possíveis irregularidades e fornecer 

esclarecimentos técnicos à comissão. Sua participação se mostra essencial 

para uma apuração minuciosa e imparcial dos fatos, a fim de assegurar 

transparência, lisura e proteção do interesse público nesse processo 

investigativo. 

Saliento que a expertise dos servidores do Banco Central contribuirá 

significativamente para a eficácia e a confiança dos trabalhos da CPI, 

garantindo uma análise embasada e abrangente das questões relacionadas às 

inconsistências identificadas nos registros da empresa Americanas S.A. Além 

disso, a colaboração do Banco Central demonstrará o comprometimento com a 

busca da verdade e o apoio às instituições democráticas. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência a devida análise e 

aprovação deste requerimento, a fim de viabilizar a cessão dos 03 (três) 

servidores do Banco Central para atuarem como peritos na CPI das 

Americanas. Estou à disposição para fornecer qualquer informação adicional 

necessária e esclarecer dúvidas. 

Agradeço atenção e apoio nesta importante etapa do processo 

investigativo. Certamente, a atuação conjunta resultará em efeitos significativos 

para a transparência, a justiça e o interesse do público. 

Sala das Sessões, em        de Maio de 2023. 
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